
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNISTALDA 

GABINETE DO PREFEITO 
Procuradoria-Geral do Município 

Processo Administrativo n° 21/2021. 

Pregão Eletrônico° 02/2021. 

Objeto: “AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA, ZERO 

QUILÔMETREO, CONVÊNIO N° 892405/2019 E CONTRAPARTIDA DO 

MUNICÍPIO”. 

 

DECISÃO: 

 

 O presente procedimento foi regular e obedeceu às formalidades das 

Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/1993. 

 No dia 11 de fevereiro de 2021, às 08h30min, no Portal de Compras 

Públicas conforme ata da Presidente e demais membros, nenhuma empresa 

compareceu para participar do certame supracitado. 

 Nesse sentido, há a necessidade de repetição do certame, devido ao 

fato de a Administração buscar sempre a proposta mais vantajosa para o 

Município. 

 Diante do exposto, DECIDO pela repetição do Pregão Eletrônico n° 

02/2021, mediante a abertura de um novo processo. Devendo antes, ser 

averiguado qual o motivo de não ter havido nenhuma empresa participante na 

sessão, pela área técnica.  

 Publique-se. 

 

Unistalda, RS, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

JOSÉ GILNEI MANARA MANZONI 

Prefeito Municipal 

 

 


